
PORTARIA Nº 107/SG/2013 
DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e em conformidade com as 
disposições dos artigos 164 e 165, Inciso II da Lei nº 1.256, de 05/07/1990, 
determina a instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o 
Servidor PEDRO WEGNER, Vigilante, lotado no Posto de Saúde do Bairro 
União/Harmonia, a fim de apurar eventuais responsabilidades por estar 
alcoolizado no local de trabalho, interferindo no andamento do serviço e ainda 
comprando bebida alcoólica no horário de expediente. Atualmente a jornada de 
trabalho é das 7 às 15 horas. Em outra vez, ele foi visto agarrando a enfermeira 
que estava esperando o ônibus em frente ao posto e imediatamente a 
enfermeira retirou-se e foi aguardar o ônibus junto a um paciente. A enfermeira 
estava em estado de choque e muito nervosa. Outra situação, que as 
funcionárias do posto ao chegarem ao trabalho, verificaram que ainda estava 
fechado, então esperaram o vigilante chegar, que aparentemente estava 
alcoolizado, então ele imediatamente foi para sua sala nos fundos do posto, 
sendo que as mesmas aguardaram na sala de recepção e no mesmo instante 
ele veio falando no celular, aparentemente destratando a pessoa que estava 
falando com ele no telefone e ele dizia que ele mandava no posto e que se a 
pessoa era “homem” tinha que vir no posto, agredindo a pessoa verbalmente. 
Após desligar o telefone foi até as funcionárias dizendo que agente de saúde 
não deveria estar no posto de saúde, deveria estar na rua fazendo visita, e 
ainda falou que iria descobrir quem ligou para a secretaria denunciando ele, 
portanto as funcionárias foram embora o deixando no local sozinho. Outra 
situação que foi relatada por uma paciente, que mora em frente ao posto de 
saúde, inclusive pelo seu marido e taxista, que disse que o vigilante chamou 
um táxi para fazer uma corrida para levar ele e a servente Vera para um motel, 
em torno das 17 horas, e ainda pediu para o taxista pegá-los na volta para 
conduzirem para suas casas. O taxista disse que sempre faz essas corridas 
para o vigilante, e muitas vezes levava ele totalmente alcoolizado, sem 
condições de caminhar, principalmente nos finais de semana, conforme 
Memorando datado de 13 de arco de 2013 do Chefe do Setor da Vigilância 
Municipal, Sr. Fábio Grzywinski de Freitas e Memorando nº 234/2013/SMS de 
11 de março de 2013, da Secretária Municipal de Saúde, Sra. Eunice Antônia 
da Costa Belinazo, documentos em anexo.   
 Outrossim,  designa  nos  termos  da  Lei  nº  1.256/90,  as servidoras 
NEIVA BOELTER BRAZ DE AGUIAR, LEANDRA APARECIDA COPETTI SISTI  
e JEFERSON MAURÍCIO RENZ, para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão Processante,  para no prazo de 60 dias, concluírem os 
autos.  
 

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 13 de março de 2013.  

 

LUIZ VALDIR ANDRES 
Prefeito 


